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Projeto de Lei nº 
 
 

 

Autoriza o Poder Executivo Municipal de Cordeirópolis 
a celebrar o Ajuste com estado de São Paulo, por 
intermédio da Secretaria de Segurança Pública, 
objetivando a aquisição de uma Viatura para Guarda 
Civil Municipal de Cordeirópolis, conforme especifica. 

 
 

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que 
apresentou a judiciosa apreciação da Colenda Câmara de Veredores de 
Cordeirópolis o seguinte Projeto de Lei. 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Cordeirópolis autorizado a 
celebrar o Ajuste e termos de Aditivos com o Estado de São Paulo, por 
intermédio da Secretaria de Segurança Pública, objetivando a aquisição de 
uma viatura para a Guarda Civil Municipal de Cordeirópolis. 
 
Art. 2° - Fica ainda o Poder Executivo Municipal autorizado a Tomar as 
providências necessárias à execução do Ajuste referido no artigo anterior. 
 
Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos     de março de 2024, 126 do Distrito e 77 
do município. 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ ADINAN ORTOLAN 
Prefeito Municipal de Cordeirópolis 
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 Mensagem nº. 003/2024.  
 

 
  

Cordeirópolis, 11 de março 2024. 
 

 
  

 Excelentíssimo Senhor Presidente 
  
 
 
 
 Com permissa vênia, estamos através do presente, remetendo-lhe o 
incluso projeto de Lei, que autoriza o Poder Executivo a celebrar o Ajuste com 
estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Segurança Pública, 
objetivando a aquisição de uma Viatura para Guarda Municipal. 
  
 Senhor Presidente; Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores o 
Projeto de Lei que ora estamos encaminhando para analise e deliberação dessa 
Egrégia Edilidade, obedece fielmente às disposições legais e nossa iniciativa, 
motiva-se pelo desconforto e insegurança a que público em geral, é submetido 
diariamente, e neste contexto, o dinamismo e evolução tecnológica exigem 
constantes buscas de novos patamares, e hoje é público e notório que a 
segurança pública, é uma das preocupações dos governos federais, estaduais e 
municipais. 
  
 Nossa proposta tem como objetivo precípuo a celebração de convenio 
entre o Município de Cordeirópolis e o Estado de São Paulo, através da 
Secretaria de Segurança Pública, objetivando a aquisição de uma viatura para 
a Guarda Civil Municipal de Cordeirópolis. 
  
 Hoje nosso município vivencia desenvolvimento nunca visto, portanto a 
Administração, preocupada com esse importante setor da sociedade, que é a 
segurança pública, vem desenvolvendo trabalho com o intuito de traçar metas e 
prioridades, que só é conseguida com um perfeito e adequado entrosamento 
entre União-Estado-Município. 
 
  Diante dos fatos elencados acima, o Poder Executivo Municipal de 
Cordeirópolis, pretende com o envio da matéria em questão, submeter a analise 
deste Poder Legislativo, importante medida a ser acrescentada no setor de 
segurança pública do município, com o intuito de melhorar e reforçar a segurança 
e conseqüentemente fortalecer o policiamento, e modernizar e melhorar os 
serviços prestados a população em geral. 

continua 
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 O assunto açambarcado pelo projeto em epígrafe é de alto teor social, e 
cuida seu texto, como uma das medidas importantes, a celebração de convenio 
que tem como objetivo a aquisição de uma viatura para a Guarda Civil Municipal 
de Cordeirópolis. 
  
 Assim, pois, como resultado, estamos submetendo a esse insigne Poder 
Legislativo a presente propositura de Lei, ademais, o projeto de lei é bastante 
claro e dispensa maiores comentários, pois a matéria foi tratada, de modo a 
enfeixar, com todos os cuidados recomendáveis, tão importante e singular 
assunto, contudo colocamos a disposição a Secretaria Municipal de Governo e 
Transito, para dirimir quaisquer duvidas. 
 
 Por tudo o exposto, depois de acurada análise por parte dessa magnânima 
Casa Legislativa, em face da importância da matéria aqui tratada, solicitamos 
tempestivamente, que a propositura de Lei tenha seu tramite em regime de 
urgência, na devida forma regimental desta Egrégia Edilidade. 
  
 Exposto os motivos que nos levaram a apresentar este projeto, solicito o 
beneplácito desta Egrégia Edilidade e aproveito para incrustar ao ensejo nossos 
sinceros protestos de consideração e real apreço. 
 
 Atenciosamente, 

     
 
 
 
 

 
José Adinan Ortolan 

Prefeito Municipal de Cordeirópolis 
 

 
 
 
 
Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Vereador JOSE ANTONIO RODRIGUES  
M.D. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis 
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